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Os municípios vem enfrentando uma serie

de d i f i c u l d a d e s , no que se refere ã a s s i s t ê n c i a medica de urgência

a parte da popu lação desp rov ida de r e c u r s o s , e mui tos de lês já crie.

ram Fundações com o ob je t i vo de passar a e s s a s en t idades de nature_

za c iv i l , o t rabalho da prestação de a s s i s t ê n c i a med ica , san i tá r ia

e hospitalar aos mais n e c e s s i t a d o s .

O n o s s o Município também apresenta os

mesmos prob lemas e pretendemos ré sol vê- l o cri ando a Fundação de

Saúde do Município. Com e s s e ob je t i vo e n c a m i n h o a e s s a I. Camará o

Projeto de Lei a b a i x o , cu ja a p ré c ia ca o so l i c i t o se ja fe i ta no pra^

20 de 40 d ias p rev i s to no ar t igo 26, § 1°, da Lei O r g â n i c a dos Mu-

ni cípi os, diante da urgênci a da medi da.

P R O J E T O D E L E I

Projt-to de Lei TI Q

D o c u m e n t o n.Q

Ar t i go 19 - F ica o Poder Execu t i vo autorj^

za'do a insti tuir a Fundação de Saúde do Município de São V i c e n t e -

F USAS V - com sede e foro neste Município, Es tado de São Paulo , viji

cu l ada a Superv i são Munic ipal de S.aúde, e que se regera" por Es ta t£

tos a serem aprovados pelo Pre fe i to Mun ic ipa l .

A r t i go 29 - A F U S A S V serã uma en t idade ajj
-í -r

tonoma e adqui r i ra-personal idade jur íd ica, a partir da insc r i ção -

de seu a to c o n s t i t u t i v o no R e g i s t r o C i v i l das P e s s o a s Juríd icas,com

o qual serão a p r e s e n t a d o s os E s t a t u t o s e o Decreto que os a p r o v a r .
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e s t a b e l e c e r p lanos e p rogramas de saú^

de ;

desenvo l vê r a t i v idades m e d i c o - s a n i t ã - -

rias para o controle e so lução dos

prob lemas de saúde, na área de sua

atri bui cão ;

III - prestar a s s i s t ê n c i a sani tár ia , med ica

e hosp i ta la r a popu lação desprov ida -

de recursos ;

I V - promover pesqu i sas n e c e s s á r i a s a f o_r

mu Ia cã o das d i ret r izes gê rã is da po l_T

tica de Saúde Pública do Município;

V - o rgan iza r e operar uma rede medi co-

-odon to log i ca a s s i s t e n c l a l ;

VI - co laborar com o Poder Púb l ico Muni ci -

pai na so lução dos p rob lemas med ico -

-hospi tal a ré s da conuni dade de São Vj^

cente ;

VII - promover a formação e t ré i n ame n to do

p e s s o a l técnico e aux i l ia r , v i sando

inc lus ive a cr iação e i ns ta l ação de

Unidades Un ivers i tá r ias l i gadas à

área da Saúde .

consti tuTdo:

Artigo 4 9 - 0 Património da FUSASV será

I - dos bens mobiliários que constituem -

os serviços de saúde do Município;

II - pelas doações e subvenções que lhe V£

nham ser feitas ou concedidas por

qua i s q u e r entidades públicas ou partj^

culares;

III - por dotações específicas do orçamento

do Muni cípi o ;

IV - pelos recursos provenientes de convé-

nios ou acordos que venha a firmar;
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V - pela remuneração de servi cos prestados
a tercei ros.

§ 19 - Os bens e direitos da FUSASV serão

utilizados e aplicados exclusivamente para a execução dos seus obj£
ti vos.

§ 29 - No caso de extinguir-se a FUSASV

seus bens e d i ré i tos serão incorporados ao Património da Municipalj_

dade de São Vicente, para os fins e efeitos de direito, cumpridas -

as formal i da de s legais.

Artigo 5Q - O Prefeito Municipal designara
por decreto, o representante do Município para os atos constituti -

vos da FUSASV.

Parágrafo único - Estes atos compreenderão

inclusive, os que se tornarem necessários a integração do patrimo ~

nio da FUSASV,dos bens e direitos a que se refere o i tem I, do arV[

go 49, respectivo tombamento e avaliação.

Artigo 69 - A FUSASV será administrada por

um Conselho Diretor composto de 7 (sete) membros, a saber:

I - O Supervisor de Saúde do Município;

II - Um representante indicado pela classe

medica de São Vicente;

III - Dois representantes da Camará Munici -

p a i , i n d i c a d o sendo o caso, por cada

uma das duas bancadas majoritárias;

IV - Dois representantes de livre escolha

do Prefeito M u n i c i p a l ;

V - O Coordenador da Fazenda do Município.

§ 19 - Os membros constantes do i tem Al V te

MOD. 248
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rio mandato por 3 ( t rês ) anos , podendo ser r e c o n d u z i d o s .

§ 29 - Os membros constantes dos itens II

e III terão mandato por 2 ( d o i s ) a n o s , podendo ser reconduz idos .

§ 3 9 - 0 P res iden te , q u e poderá convocar

reunião quando ju lgar n e c e s s á r i o , será es colhi do dentre os mem-

bros do C o n s e l h o e terá mandato por l (um) ano , não podendo ser

reele i to por ma is de um período subsequen te .

§ 49 - A at iv idade dos membros do Conse -

lho Diretor da FUSAS V não será remunerada, cons ide rando-se rele-

vantes os s e r v i ç o s p res tados ã Mun ic ipa l idade.

§ 59 - Os membros do Conse lho Di re tor» no

exerc íc io de seus m a n d a t o s , não poderão prestar s e r v i ç o s remune-

rados a F U S A S V , a qualquer título.

Art igo 79 - O Conselho Diretor, que se

ré uni rã ob r i ga to r i amen te uma vez por mês, indica rã um Diretor

Super in tendente que será a s s e s s o r a d o pelos coordenadores das

Unidades que integram a F U S A S V .

§ 19 - O Diretor Super intendente partic^

para das reuniões do Conse lho e debatera os a s s u n t o s , sem di rej^

to a v o t o .

§ 29 - O Diretor Super in tenden te de que

trata es te a r t i go , deve ra possu i r o d ip loma de med i co e s e r , de

p re fe renc ia , p r o f e s s o r un ive rs i tá r io de M e d i c i n a , devi damente '

reg is t rado no M E C .

A r t i g o 89 - Compete ao Conse lho Di re tor ,

como Órgão a d m i n i s t r a t i v o da F U S A S V , de modo e s p e c i a l ;

I - E labora r e exped i r os regul amerytos das
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Unidades da FUSASV bem como o própri o

regi mento;

II - elaborar o orçamento anual da FUSASV;

III - fixar e aprovar, anualmente, os qua_

dros de pessoal de cada Uni dade da
FUSASV, révendo-os quando necessário;

IV - encaminhar, anualmente, ao P ré fé i to
M u n i c i p a l , com parecer do Conselho Ĉ i

rador, as contas da FUSASV que inte.

g rã rã o a prestação de contas da Prefei_
tura M u n i c i p a l ;

V - representar, por seu Presidente, a

FUSASV em juízo ou fora dele;

VI - executar outras atividades definidas

nos Estatutos.

Parágrafo único - As contas bancarias da

FUSASV, sujei t as a movimentação do Conselho Diretor, conterão a
assinatura do P rés i dente e do Diretor Superintendente.

Artigo 99 - A Estrutura Administrativa da

FUSASV e das Unidades de Saúde que a integram, as relações entre

os membros e os demais órgãos de saúde do Município, do Estado s

da União, ou parti cuiaré s e as respectivas áreas de competência,

serão definidas nos Estatutos, atendidas as disposições legais.

Artigo 10 -- A coordenação das atividades

de Medicina Curativa e Preventiva estará subordinada ao Diretor

Superintendente e será exercida por um Coordenador de Assistiu -

cia Medico-Dentária de Urgência e um Coordenador de Higiene e

Saúde .

Parágrafo único - Os cargos de que trata

o presente artigo deverão ser ocupados por medi cos p ré f e ré n temen^

te com curso de especialização relacionado com o âmbito das ôti-í'
vida de s ali p ré vistas. c**
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Artigo 11 - Ar, Unidades de Saúde que i n te

gram a FUSASV, bem como as Coordenadori as serão dirigidas pelo Di -

retor Superintendente. •

Parágrafo único - Os Coordenadores e D i ré

tores das Unidades de Saúde serão escolhidos pelo Diretor Superin-

tendente, empossados depois de referendados pé l o Conselho Diretor.

Artigo 12 - Para a manutenção da FUSASV,o

orçamento do Município anual me n te consignara recursos sob a formei

de dotação g l o b a l , ã vista de proposta justificada e discriminada

do Conselho Diretor e das Unidades de Saúde que a integram.

Artigo 13 - A FUSASV poderá fi rma r conve-

nios ou acordos com institui coes públicas ou privadas nacionais ou

internacionais para obter cooperação e assistência técnica e f i nan_

cê i rã, destinadas ao desenvolvi mento dos respectivos programas.

Artigo 14 - A FUSASV contara com um Con-

selho Curador, presidido pelo representante do Poder Legislativo

M u n i c i p a l , composto pelos seguintes membros:

I - Coordenador de Admi n i s t raçao e Nego -

ci os Jurídicos da Municipalidade;

II - O Superi n tendente da Caixa de Previ -

dencia dos Servidores M u n i c i p a i s de

São Vi cente;

III - Um representante do Poder Legislativo

» M u n i c i p a l .

Artigo 1 5 - 0 pessoal da FUSASV e das Unj^

dades de Saúde que a integram será contratado na conformidade da -

Legislação do Trabalho.
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§ 19 - O pessoal em serviço nas Unidades
que passam a integrar a FUSASV figurará o seu Quadro de Pessoal ,
respeitados os d i ré i tos e vantagens dos respectivos cargos, f uĵ
coes , e Estatuto Jurídico.

§ 29 - Serão extintos, a medida que
ré m, os cargos e funções ré fé ri das no parágrafo anterior.

Artigo 16 - Os servidores públicos ate
dois anos ap5s a constituição da FUSASV, poderão optar por cargos
congéneres da Entidade, assegurando-se- lhes as garanti as e vant£
gens que na forma da legislação trabalhista, decorrerem do seu
tempo de serviço.

Artigo 17 - Serão transferidos para a
FUSASV, por Decreto do Prefeito M u n i c i p a l , sob forma global ou co
mo for contabilmente mais conveniente, as dotações orçamenta" r i as '
que no orçamento do exercício constituem recursos a serem transfe
ridos ã FUSASV.

Parágrafo único - A transferência mencij)
nada neste artigo será, no presente exercício, feita através de -
credito ou créditos especiais ate a quantia de CR$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), que desde já fica o Prefeito autorj^
z a do a abrir com os recursos previstos no artigo 43, da Lei Fede-
ral n9 4320/64.

Artigo 18 - Todas as importâncias perter^
centes a FUSASV deverão ser depositadas em estabelecimento bancã-
rio designado pel o* Consel ho Diretor.

Artigo 19 - Esta lei entrara em vigor na
data de sua pubTicação,revogadas as disposições em contrario.

* * * * * *
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Por oportuno, renovo a V .Exa . os protes

tos de e l evada e s t i m a e d is t in ta c o n s i d e r a ç ã o .

sap/.

XOYU

PREFEITO MUNICIPAL

Exm9. Sr.

Alvaro Trevi san

DD . Presi dente da

Camará Municipal de

São Vicente
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